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DECRETO Nº 013/2019 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

APROVA E HOMOLOGA O 

REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL E 

SOLIDARIO – CMDRSS DE 

ESPERANTINÓPOLIS - 

MARANHÃO. 

Aluísio Carneiro Filho, Prefeito Municipal de 

Esperantinópolis no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Lei Municipal nº 525/2017, de 30 de julho de 2017,  

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 525, sancionada em 30 de julho 

de 2017 

CONSIDERANDO, Artigo 16º, da Lei 525/2017, de 30 de julho de 2017, 

determina que o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário – CMDRSS seja 

homologado pelo Prefeito Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aprovado e homologado o Regimento Interno 

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário 

de Esperantinópolis Maranhão - CMDRSS, que acompanha o presente 

Decreto. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Esperantinópolis-MA, 09 de outubro de 2019. 

Aluísio Carneiro Filho 

Prefeito Municipal 
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